PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 488 DE 22  DE FEVEREIRO DE  1.974.

FIXA TABELA PARA A COBRANÇA DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É revogado o artigo 68, Seção II do Código Tributário Municipal. 

Art. 2°
-
Passa ater a seguinte redação o artigo 68, Seção II do Código Tributário Municipal: A taxa de conservação de Estradas será cobrada de acordo com a Tabela abaixo:

Até 5 há. :..................................................1/6 do Salário Mínimo.

De 6 até 30 há.:.........................................mais 0,011 do salário mínimo por há.

De 31 até 50 há.:.......................................mais 0,015 do salário mínimo por há.

De 51 há em diante:..................................mais 0,02 do salário mínimo por há.

Art.3°-

As frações de Há. Serão sempre arredondados para a unidade posterior imediata.

Art. 4°-
A base de calculo será  referida, no exercício de 1974, ao salário mínimo vigorante em 31 de dezembro de 1973.

Art.5°-

Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE FEVEREIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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